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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO ÚNICO DO MEIO 

AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 37ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - (01/12/2022). 

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e trinta 

minutos, na sala virtual via plataforma “Zoom” de videoconferência, ocorreu a 37ª 

Reunião Extraordinária do Conselho de Administração do Fundo Único de Meio 

Ambiente do Distrito Federal – (CAF-DF), com a seguinte pauta: Item 1. Votação da Ata 

da 20ª Reunião Ordinária do CAF, encaminhada anteriormente por e-mail; Item 2. 

Apresentação do Parecer Técnico e Voto do relator (Brasília Ambiental) do projeto 

“Atualização Manual de Aplicação do Funam”.  “Apreciação e voto da plenária”. Item 

3. Apresentação do Parecer Técnico e Voto da relatora (IESB) do projeto “Fomento da 

Análise e Validação do Cadastro Ambiental Rural – CAR”. “Apreciação e voto da 

plenária”. Item 4. Apresentação do Parecer Técnico e Voto da relatora (Oca do Sol) do 

projeto “Publicação - A Política Ambiental do Distrito Federal frente à Emergência 

Climática”. “Apreciação e voto da plenária”. Item 5. Apresentação do Parecer Técnico e 

Voto do relator (Área Técnica Ambiental do GDF), do projeto de “Monitoramento de 

Capivaras e Carrapatos em Áreas pré-determinadas do Distrito Federal”. “Apreciação e 

voto da plenária”. Item 6. E outros informes e deliberações. Fizeram-se presentes: Sra. 

MÁRCIA FERNANDES COURA, Subsecretária de Assuntos Estratégicos da SEMA/DF 

e Vice-Presidente do CAF-DF; Sr. ADEMAR LEAL SOARES, Conselheiro Suplente da 

área técnica ambiental do GDF; Representando o segmento ambiental com atuação no 

Distrito Federal: Sra. MARIA CONSOLACION FERNANDEZ VILLAFANE UDRY, 

Instituto Oca do Sol, Conselheira Titular; MORGANA BRUNO, UCB – Universidade 

Católica de Brasília, Conselheira Suplente. Convidados especiais: MARIANA COSTA, 

Chefe da Assessoria Especial do Gabinete da Sema-DF, RENATA LEITE CHAVES, 

Assessora de Comunicação da Sema/DF. Secretariando a reunião: Sra. FLÁVIA ILÍADA 

FURTADO COELHO DE OLIVEIRA, Chefe da Assessoria da SEMA/SUEST; Sr. 

ADEMAR LEAL SOARES, Coordenador de Colegiados e Fundos da CCOF/Sema e o 

Sr. PEDRO ROGÉRIO CARDOSO PARENTE DE MESQUITA, Diretor do Funam. 

Dando continuidade e ao constatar o quórum mínimo, a Sra. Vice-Presidente declarou 

aberta a reunião e passou ao Item 1 da pauta, “Votação e aprovação da Ata da 20ª Reunião 

Ordinária do CAF”. A Vice-presidente informou da impossibilidade de envio da referida 

Ata com mais antecedência e propôs fez duas sugestões ao Conselho: ler a ata durante a 
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reunião para sua aprovação ou encaminhá-la por e-mail posteriormente para que possa 

ser analisada pelos conselheiros e apreciada na próxima reunião. Os Conselheiros 

presentes concordaram com o envio por e-mail e posterior apreciação na próxima reunião. 

Comunicou que os itens 2, 3 e 5 da pauta seriam apresentados na próxima reunião, 

considerando que seus relatores tiveram problemas diversos e não puderam comparecer. 

Dando início ao Item 4, apresentação do Parecer Técnico e Voto da relatora sobre o 

projeto “Publicação - A Política Ambiental do Distrito Federal frente à Emergência 

Climática”, com a Conselheira Maria Consolacion do Oca do Sol. Iniciando a Conselheira 

fez uma leitura do seu parecer citando que o Projeto visa a elaboração e publicação por 

empresa especializada, em meio digital e impresso, de produto editorial voltado à 

divulgação dos avanços das políticas públicas na área ambiental no âmbito do Distrito 

Federal, frente à Emergência Climática, com a execução e responsabilidade da Assessoria 

de Comunicação do Gabinete da Sema DF, desde a etapa de planejamento até a entrega 

dos produtos finais. Salientou que a execução da proposta será terceirizada por meio da 

contratação via licitação de uma empresa de comunicação. O Termo de Referência prevê 

equipe multidisciplinar, levantamento de conteúdo, entrevistas com técnicos e gestores 

públicos, redação de matérias, artigos, produção de fotografias, diagramação e 

desenvolvimento de projeto editorial e gráfico. As justificativas apresentadas fazem 

referência à necessidade de divulgar a Política Ambiental do Distrito Federal disposta 

pela Lei 41, de 13 de setembro de 1989, executada pela Secretaria do Meio Ambiente do 

DF, órgão responsável por seu planejamento e implementação. Justifica-se pelo fato de 

ao longo dos 33 anos de vigência da referida Lei, o foco das questões relativas ao meio 

ambiente e ao desenvolvimento sustentável que mudou em âmbito global e local. 

Salientou que uma série de documentos e legislações dispersas traz na prática um 

ambiente favorável ao descumprimento da legislação e das normas ambientais, e por outro 

lado,  dificulta em muito, o trabalho dos gestores públicos. Assim, a publicação 

configura-se como instrumento para que ações, processos e resultados, com suas lições 

aprendidas ao longo do tempo, estejam ao alcance de todos os cidadãos, agora e no futuro. 

Foram apresentadas: Meta 1 e Meta 2, com bastante detalhes e que foram 

complementadas pela Meta 3, elaboração de produto editorial e pela Meta 4, produzir 

tiragem de 1.000 exemplares impressos e publicação em versão digital para ser divulgada 

no sítio da Secretaria do Meio Ambiente do Distrito Federal na Internet. Citou que os 

recursos para execução do projeto serão provenientes do FUNAM e a solicitação do 

projeto atende ao objetivo geral de acordo com as normas de aplicação do Fundo. Na 

justificativa de seu parecer, a Conselheira recomenda o aumento da tiragem de 1 mil 
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exemplares para 10 mil, aumentando também o orçamento inicial previsto de R$200 mil 

para R$ 320 mil reais. O principal argumento da proposição é a distribuição da revista 

nas escolas públicas da rede de ensino do Distrito Federal, numa parceria da Sema com a 

Secretaria de Educação. A Conselheira Morgana Bruno (UBC) e o Conselheiro Ademar 

Soares (Área Técnica/GDF) manifestaram preocupação quanto a quantidade de material 

impresso, considerando a dificuldade de distribuição, mesmo com parceria da Secretaria 

de Educação, devido a era digital. Mariana Costa (Assessora/Sema), salientou que achou 

importante as colocações e sugestões da relatora Maria Consolacion (Oca do Sol), como 

a parceria com a Secretaria da Educação, tendo em vista que a Sema tem muitos parceiros 

dentro do GDF, como autarquias e secretarias. Pontuou ainda que a questão climática ser 

uma ação de prioridade global. Após as considerações, a  Vice-Presidente Márcia Coura 

pediu a manifestação dos conselheiros quanto à aprovação do parecer do Projeto 

Publicação “A Política Ambiental do Distrito Federal frente à Emergência Climática”. Os 

conselheiros então votaram acompanhando o voto da Relatora e, consequentemente 

aprovando o projeto. Ficou agendada para o dia oito de dezembro próximo, uma nova 

Reunião Extraordinária para a apresentação dos três outros pareceres das propostas de 

pauta.  Não havendo nada mais a tratar, a Vice-Presidente agradeceu a participação de 

todos e declarou encerrada a reunião. Sendo assim, eu ADEMAR SOARES, Coordenador 

de Colegiados e Fundos, lavrei a presente Ata, que na 38ª reunião do CAF, realizada em 

08/12/2022, foi então aprovada. 

 

 


